
 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 
 
CONTRATADO: ROSANGELA CRISPIN DE SOUZA CHIQUITO. 
 
CONTRATO Nº: 01/2016 
 
OBJETO: Contratação de Banda para Animação do Pré Carnaval a realizar-se nos 
dias 29,30 e 31 de Janeiro de 2016, conforme relação descrita no Anexo I, que integra 
o instrumento convocatório, do Processo Licitatório nº 01/2016, Carta Convite nº 
01/2016. 
  

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo 
acima identificado e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas  legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os 

despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 
 
 

Nova Aliança, 25 de Janeiro de 2016. 
 
 
 

Jurandir Barbosa de Morais 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Contratante 

 
 
 
 

Rosangela Crispin de Souza Chiquito 09817047865 
CNPJ/MF n° 11.529.994/0001-54 

Rosangela Crispin de Souza Chiquito 
Contratada 

 
 
 
 



CONTRATO Nº. 01/2016. 
CARTA CONVITE Nº 01/2016 
PROCESSO Nº 01/2016 
 
TERMO DE CONTRATO Nº 01/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA E DE OUTRO A EMPRESA ROSANGELA CRISPIN 
DE SOUZA CHIQUITO. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o n° 45.094.232/0001-94, com sede à Praça Padre João Nolte, 
nº 22, Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, 
neste ato representada pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JURANDIR BARBOSA 
DE MORAIS, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado à Rua José Fagliari, nº 
154, Centro, cidade de Nova Aliança, comarca de Potirendaba, Estado de São Paulo, 
portador do RG nº 10.612.183-2 e do CPF 824.747.618-53, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa Rosangela Crispin de Souza Chiquito 
09817047865, com sede à Rua Elza Foelker Bergamo, nº 420, Residencial Macedo 
Teles II, na cidade de São José do Rio Preto-SP, Cep: 15.040-420, inscrita no 
CNPJ/MF n° 11.529.994/0001-54, neste ato representada por sua proprietária 
Rosangela Crispin de Souza Chiquito portador da Cédula de Identidade RG nº 
21.580.776-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 098.170.478-65,  doravante  
simplesmente denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado o presente 
contrato, com inteira sujeição à Lei Federal nº. 8.666/93, em razão de licitação 
realizada na modalidade de Carta Convite sob nº 01/2016, Processo nº 01/2016, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que aceitam e se 
comprometem a cumprir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: 
1.1 - Contratação de Banda para Animação do Pré Carnaval a realizar-se nos dias 
29,30 e 31 de Janeiro de 2016, conforme relação descrita no Anexo I, que integra o 
instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO: 
2.1- Compete a CONTRATANTE, além das disposições contidas no Edital: 
2.1.1.- A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, quando da contratação, os recursos 
orçamentários necessários ao pagamento, observadas as previsões estabelecidas, e 
pagar a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s). 
2.2 - Compete a CONTRATADA, além das disposições contidas no Edital e seus 
anexos: 
2.2.1.- A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que 
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para 
terceiros, devendo entregar os objetos deste contrato de acordo com os termos 
pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 
2.2.2.- Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos 
relativos à entrega do bem objeto deste contrato, inclusive despesas com materiais, 
transportes, fretes, mão-de-obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e 
encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZOS DE INÍCIO DE 
EXECUÇÃO E DE EXECUÇÃO:  



3.1.- O prazo de vigência do presente contrato é de 6 (seis) meses, iniciando-se em 25 
de Janeiro de 2016 e término em 27 de Julho de 2016, podendo ser prorrogada 
mediante termo aditivo. 
3.2. - A apresentação do show ocorrerá da seguinte forma: 
I - Nos dia 29,30 e 31 de Janeiro de 2016, a partir das 23:30 horas, com duração 
mínima de 3 hora e 30 minutos. 
 
CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO: 
4.1 - O preço total do presente contrato é de R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e 
quinhentos reais) com a Banda Memories Banda Show, no qual se inclui todos os 
tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 
5.1 - O pagamento será efetuado à vista, após a apresentação da Nota Fiscal. 
5.2.- Em caso de irregularidade(s) no(s) item(ns) do(s) objeto(s) entregue(s) e/ou na 
documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) 
correspondentes(s) regularização(ões). 
 
CLÁUSULA SEXTA: CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 
6.1 - A correção monetária por eventual atraso de pagamento fica condicionada a 
legislação governamental autorizadora e celebração de aditamento contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: RECURSOS: 
7.1 - Os recursos orçamentários serão atendidos pelas seguintes verbas, constantes 
do orçamento vigente assim codificada: 02.02.00/04.122.0003.2007.0000/3.3.30.39.00 

 
CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES: 
8.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas, sem prejuízo do 
ressarcimento de eventuais danos causados à CONTRATANTE ou terceiros: 
a) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o preço total contratado, por dia 
de atraso injustificado na entrega dos objetos, até o limite de 10% quando será 
declarada a rescisão unilateral do contrato por culpa da CONTRATADA. 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total do contrato por qualquer causa 
de rescisão em que o motivo pode ser atribuído à contratada, hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos I a VIII, da Lei 8.666/93, garantido a ampla defesa e o contraditório. 
c) Ocorrendo a rescisão por culpa da Contratada, sem prejuízo da multa prevista 
neste contrato e concomitante com esta, serão aplicadas, as seguintes sanções, 
conforme o caso, igualmente garantida a ampla defesa e o contraditório: 
1) Advindo e demonstrado prejuízo à Contratante, impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança, por 02 (dois) anos; 
2) Comprovada a ocorrência de infrações contra os princípios da Administração 
Pública, dolo, fraude ou qualquer outro comportamento criminoso, declaração de 
inidoneidade para contratar com a Administração Pública, por tempo indeterminado, 
devendo da decisão constar as condições de reabilitação. 
 
CLÁUSULA NONA: RESCISÃO: 
9.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 
e 78, da Lei Federal nº. 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 
8.883/94 e 9.648/98. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DIREITOS DA CONTRATANTE: 



10.1 - Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77, da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS ANEXOS: 
11.1 - Fazem partes integrantes deste contrato, a proposta da CONTRATADA, assim 
como edital e anexos da Carta Convite n° 01/2016. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO: 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Potirendaba-SP, para dirimir quaisquer 
pendências oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e avançadas, as partes contratantes assinam instrumento em 03 
(Três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas, para os 
devidos fins de direito. 
 

Nova Aliança-SP, 25 de Janeiro de 2016. 
 
 
 
 

Jurandir Barbosa de Morais 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança 
Contratante 

 
 
 
 

Rosangela Crispin de Souza Chiquito 09817047865 
CNPJ/MF n° 11.529.994/0001-54 

Rosangela Crispin de Souza Chiquito 
Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1. Valter Junior Della Coletta   
    RG: 42.45.207.915-9 
 
 
2. Andréa Boraschi Vicente 
   RG: 42.822.540-8 
 
 


